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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 723, DE 22 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, 

ESTADODE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002106/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora ÉRICA 

DE SOUZA BERNARDES SILVA, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 22/4/2025 a 21/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 22/4/2024 a 21/4/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 724, DE 22 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002106/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora ÉRICA 

DE SOUZA BERNARDES SILVA, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 22/4/2025 a 21/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 22/4/2024 a 21/4/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 725, DE 22 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 699 de 15 de abril 

de 2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a existência de erro material; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar o art. 1º da Portaria nº 699, de 15 de abril de 

2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. Conceder licença para trato de interesses 

particulares, sem percepção de vencimentos, ao servidor 

DANIEL LACERDA MAGALHÃES BAPTISTA, 

ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 15/4/2025 a 1/4/2028. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 15 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 726 DE 22 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002888/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora CIRLEI 

ALVES PEREIRA FURTADO, ocupante do cargo de 

Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
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pelo período de 22/4/2025 a 21/5/2025, correspondendo a 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 1/8/2006 a 1/8/2011. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 727, DE 22 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002897/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora GISELE BERBERT, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, no dia 18/4/2025 a 22/4/2025, para 

prestar assistência pessoal ao seu pai. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 728, DE 22 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de Motorista e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar LEANDRO VIEIRA DE ANDRADE, 

inscrito no CPF sob o nº ***.251.847**, do cargo de 

Motorista, a partir de 23/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (22/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2025 
Classificação preliminar de candidatos 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ENFERMEIRO ESF 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Alinne Irene Pereira Ribeiro 22/06/1982 170,0 - - 3,5 4,0 3,0 2,0 1,0 183,5 

2-  
Maria Antonieta Schabuder 

Câmara de Oliveira 
30/08/1987 52,0 

- - 3,5 - - 2,0 1,0 58,5 

3-  Elia Soares da Silva Rocha 19/01/1982 29,0 - - 3,5 4,0 - - 0,5 37,0 

4-  Karem Peixoto Cesar 03/01/1999 25,0 - - 3,5 - - 2,0 1,0 31,5 

5-  Isadora Fulanete Heinger 23/07/1999 10,0 - - 3,5 2,0 1,5 2,0 1,0 20,0 

6-  Dinaina Soares da Silva 16/12/1984 9,0 - - 3,5 - - 2,0 1,0 15,5 

7-  
Kamila Lucyanne Gomes dos 

Santos 
22/05/1990 12,0 

- - - - - - - 12,0 

8-  Letícia de Oliveira Monteiro 22/08/2000 - - - - 4,0 - 1,0 1,0 6,0 

9-  Eduarda de Deus Gomes 30/12/1997 -   3,5 - 1,5 2,0 0,5 7,5 

10-  Ana Luiza Pereira Paiva 13/11/2000 - - - - - - 1,0 1,0 2,0 

11-  
Sthefany Oliveira das Dores 

Souza 
11/05/2002 - 

- - - - - - 1,0 1,0 

12-  Abigail da Silva Ribeiro 02/05/2000 - - - - - - - - - 



 
 
 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Rhayan Souza Soares 09/03/1997 12,0 - - - - - 2,0 - 14,0 

 

 

Lajinha/MG, 22 de abril de 2025. 

 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 006/2025 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2025 
Classificação preliminar de candidatos 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

ENFERMEIRO ESF 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Lailana da Silva Pereira 10/01/1998 - - - - - - 1,0 - 1,0 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Cristian Ferreira Lopes 09/03/1997 - - - - - - - - - 

 

Lajinha/MG, 22 de abril de 2025. 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 006/2025 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 


